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DEFESA E VALORIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL

Por Tom e Thereza Regina de Camargo Maia

Patrimônio Cultural

Sinônimo de civilização, cultura pode ser definida como “o conjunto de conhecimentos acumulados e socialmente valorizados, que constituem o patrimônio da sociedade”.

Em 1948, a Declaração Universal dos Direitos Humanos 
 reconheceu a cultura como direito indispensável à dignidade e ao livre desenvolvimento da personalidade. Esse direito, confirmado pela ONU 
 e ratificado pelo Brasil em 1992, obriga que sejam adotadas as medidas necessárias à conservação, ao desenvolvimento e à difusão da cultura.

A Unesco definiu patrimônio cultural como “os bens incomparáveis e insubstituíveis, qualquer que seja o povo a que pertençam”. Porém, no art. 1º da Convenção 
, são listados apenas bens materiais.

Patrimônio Cultural no Brasil

Foi a Constituição de 1934 a primeira que, ainda que timidamente, instituiu no Brasil o princípio da tutela oficial do patrimônio cultural, princípio que foi mantido e ainda ampliado pelas demais Cartas.

O Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional definiu patrimônio cultural como “o conjunto dos bens móveis ou imóveis existentes no país e cuja conservação seja de interesse público, quer por sua vinculação a fatos memoráveis da história do Brasil, quer por seu excepcional valor arqueológico ou etnográfico, bibliográfico ou artístico”. 
 Vê-se que, como na lista da Unesco, constam apenas bens materiais.

A Carta de 1988, porém, inovou o conceito para muito melhor. Junto aos bens culturais materiais, colocou os bens ambientais, e, igualmente, os bens imateriais. Duas inovações dignas de aplauso.

In verbis:

Art. 216 – Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material ou imaterial (grifo nosso), tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:

I – as formas de expressão;

II – os modos de criar, fazer e viver;

III – as criações científicas, artísticas e tecnológicas;

IV – as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações artístico-culturais;

V – os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.

Acrescida à nova listagem, a expressão “no qual se incluem” mostra que a relação não é restritiva, mas apenas exemplificativa. E, mais ainda, pelo seu interesse social, a Carta de 88 deu ao patrimônio cultural a garantia da ação popular constitucional (art. 5º, LXXII e art. 129, III).

O Patrimônio Cultural em São Paulo

A constituição paulista, preceituando que “o amparo à cultura é dever do Estado”, levou à criação, em 1969, do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico, Arqueológico e Turístico do Estado. Definido pela Lei nº 10.247/69, o Condephaat estabeleceu que “nenhuma obra poderá ser executada na área compreendida num raio de trezentos metros em torno de qualquer edificação ou sítio tombado sem que o respectivo projeto seja aprovado pelo Conselho, para evitar prejuízo à visibilidade ou destaque do referido sítio ou edificação” (art. 15).

Os Bens Culturais no Vale do Paraíba

Primeiro foram os índios. Depois, foram os caminhos, os bandeirantes, os mamelucos, os africanos, os religiosos, as vilas, os engenhos, o café, as cidades, os barões, os viscondes, os santos, os presidentes, o gado, as estradas, a indústria, a arte, a tecnologia de ponta, enfim um universo de vida que escreveu e que segue escrevendo a história do Vale do Paraíba, nos séculos que foram o ontem e que serão o amanhã.

Por mais de meio milênio, essa história, como é natural, foi deixando suas marcas, de maior ou menor interesse para a memória. Os índios, seus sítios arqueológicos, aldeamentos e caminhos; as trilhas percorridas pelos primeiros desbravadores; a presença do imenso contingente africano por todo o Vale; as igrejas e capelas, sua arquitetura, imagens, festas, relíquias, músicas, arquivos e bibliotecas; o imenso legado deixado pela civilização do café; a presença dos imigrantes e os agrupamentos dos colonos do café ou da cana-de-açúcar; todos os remanescentes da grande bacia leiteira que foi o Vale do Paraíba; a grande indústria e a tecnologia de ponta, que nos coloca entre os grandes geradores de divisas ao País; a memória do próprio rio com suas muitas histórias, e muito mais, é tudo ainda um campo aberto à pesquisa. É inegável que boa parte desse enorme patrimônio já foi ou está sendo levantada. Não é menos certo, contudo, que é ainda muito o que existe aguardando por pesquisa.

Patrimônio Cultural Imaterial

Em 11 de março de 1977, o I.E.V. lançou avançada Carta de Defesa do patrimônio Cultural do Vale do Paraíba e Paraty, em que propunha a todos os municípios um inventário de seu patrimônio cultural, fazendo expressa menção aos bens tanto materiais como imateriais.

Em seminário recente em Paraty, o Secretário da Unesco enfatizou que, hoje, o conceito de patrimônio cultural não pode se limitar às casas, cidades, a monumentos me si. Em uma maior abrangência, alcança a ambiência e os bens naturais. E vai além, penetrando na alma do povo, no seu modo de se exprimir, de ser, de pensar, de viver.

Parte de nossas pesquisas, principalmente os registros iconográficos que, por mais de trinta anos, vimos realizando, recaiu sobre bens materiais. Contudo, paralelamente sempre nos dedicamos com igual interesse à pesquisa dos bens imateriais, bens intangíveis, como o artesanato, a culinária, a cerâmica, o folclore, as festas populares, as músicas, as danças, as formas de expressão, a medicina popular, as tropas e tropeiros. Até mesmo as malassombras.

No Rio de Janeiro, de 22 a 24 de janeiro último, realizou-se o Encontro Internacional de Especialistas sobre Patrimônio Cultural Imaterial. Foi quando o Brasil teve a oportunidade de apresentar à comunidade internacional sua experiência de décadas, que levou à edição do Decreto 3.551, de 4 de agosto de 2000, instituindo o Registro dos Bens Culturais de Natureza Imaterial e criando o Programa Nacional do Patrimônio Imaterial.

Pensamos que este simpósio pode constituir a oportunidade para que, juntos aos bens materiais, se aprofundem os estudos dos bens culturais imateriais de que todo o Vale do Paraíba é tão ricamente dotado.


Nota: a Carta de Defesa do Patrimônio Cultural do Vale do Paraíba e Paraty pode ser lida na íntegra no seguinte endereço: www.valedoparaiba.com/patrimonio no link “Arquivo”
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� Resolução 217-A de 10-12-1948, da ONU.


� Resuloção 2.200-A, de 16-11-1966, da ONU.


� Convenção Relativa à Proteção do patrimônio Cultural – Unesco – Paris.


� Decreto-Lei 25, de 30-11-1937, proteção do patrimônio Histórico e Artístico Nacional.


� Vieira de Andrade. Patrimônio Cultural. Deveres de Proteção e Preservação.
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